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COMITÊ BRASILEIRO 
OE CLUBES 

RESOLUÇAO DA DIRETORIA DE 26 DE MARÇO DE 2020 

A DIRETORIA DO COM ITE BRASILEIRO DE CLUBES CBC, 110 uso das atribu i~ões que I he são 

conferidas pelo art. 32, alíneas "bº e "p" de seu Estatuto Social; 

Considerando a decla mcJo da Organização M u ndiJI de Saúde - OMS. que classificou como 

pandemia " doença causada pe.lo Novo Coronavírus (COVID-19). e as recome.ndaçõe5 das 

autoridades públicas de s.iúde; 

Considerando que a classiticaçao da situação mundia I do Novo Coronavírus como pandemia 

significa o risco potenciJI dJ doe11çJ infecciosJ Jtingir J populaçolo mundiJ I de formJ 

simultânea. não se. limitando a locais que. já tenham sido identificados como transmissão 

interna; 

Considerando a Lei n• 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importa11cia internacional decorrente do 

Novo Coronaví rus; 

Considerando o adiamento/suspensão de atividades esportivas por todo o mundo, inclusive os 

Campi,cmato~ Brasileiros /11terdubes;• CB/ apoiados pelo CBC, e as atividades de forrna;~o 

de atletas realizadas 110 contexto das parcerias celebradas por meio do l:.dita I de Chamamento 

de. Proje.to5 n9 Oó; 

Considerando" decis~o da Diretoria do CBC de conceder férias coletivas. em regra. "todos os 

seus funcionários em razão dos motivos já expostos acima; 

Considerando que a segunda fase do [ditai de Chamamento de Projet-::is n• 07 ainda está em 

curso. tendo. inclusive. sido realizJdJ reuniJo do Colegiado de DiI•eçJo no diJ 11/03/2020. com 

aprovação de projetos que., observados os trâmites internos. e.m prind pio j~ se tornam 

potencialmente aptos para receberem a Ordem de Início; 

Considerando que a inda não restou ti nalizada a fase de diligência da Are a Técnica e, 

conseq uememente. não foram submetidos ao Colegiado de Oi reç<io algu 11s projetos de clubes 

para ulterior e.missão de Ordem de Início, caso aprovados; 
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Considerando 9ue não se mostra rnnven iente e oportuno o início da execução dos projetos em 

plena pandemia. cm um ccnório cm que os clubes. sistcmmicamcmc. vêm suspendendo suas 

atividades e o próprio funcionamento, por orientaçào das autoridades de saúde para a 

diminuição d~ tr.insrnissibi lid~de do virus e a redução do potencial de cont.ígio d.i COVI D 19: 

Considerando que igualmente nà::; é razoável se realizar reunião do Colegiado de Direção para 

aprovaçao de projetos que não poder ão ser iniciados no curso da pandemia: 

Considerando que a p.ir.ilis~ç5o do CBC ern r aLJo dJs r ériJs coleliv.is aí e LJ Larnbérn o 

cumprimento de prazos e atos processuais dos projetos. tanto por parte dos clubes como por 

parte do CBC, relativos a flrestações de contas a nua is e tinais: diligências em sede de 

acompanhamento e prestação de contas: pleitos ele ajustes nos Planos de I raoalho: 

dowmentos comprobatórios da exe.cuçiio físico-financeira: rescisões, dentre possíveis Olltros: 

Considerando, diante disto, a necessidade de realizar a suspensão dos prazos, fazendo com 

que par em de correr, e em sua retornada voltem a ser contados de onde pararam: 

Considerando, por fim, a rompetência estatutári;i da Diretoria do CBr. para tratar das 9uestôes 

inrcmJ corporis deste Comit6. na forn1a da autonomia constitucional disposta no artigo 217 da 

Carta da Repúblicc1: 

RESOLVE: 

Art. 12 Suspender as atividades do Colegiado de Direçilo do CBC inerente à apreciação dos 

projetos da segunda fase do Edital de Chamamento de Prnjetos n• 07 do CBC. 

Parágrafo Ílnico. A Diretoria do CBC, ultrapassado o período de suspensão de que trat;i o caput 

do presente Jrtigo, emitir .í novo cronograma par a o encerramento da formalização dos 

projetos da segunda fase do Edita I de Cha mamente de Projetos n• 07, perpassando portadas 

a~ fa~es ainda rerna11esLe11te~. 

Art. 29 Sobrestar a trâmite de todos os projetos aprovados na segunda fase c:la Edital c:le 

Chamamento de Projetos n• 07 cm que o clube ainda nóo tenha recebido a Ordem de Início. 

Art. 3° Suspender. durante o período de férias coletivas. todos os prazos em curso no CBC. 

inerentes ao acompanhamento e prestação de contas das parcerias. 
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§ 1• Os prazos processuais serão re10mados no primeiro dia de trabalho após o encerramento 

das férias coletivas d::i CBC. 

~ 2g A suspensão de que trata o caput não alcança a vigência elas parcerias e.m curso. 

Art. 4• Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá até disposição em 

LOntrário constante de ato da Diretoria do C□C. 

Art. ~2 Csta Resolução deve ser publ ir ada no sítio eletrônir.n do CBC 

Art. 6" Fica revogada qualquer disposição que conflite com a presente Resolução da Diretoria 

doC□C. 

Campinas, 26 ele março de 2020 
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Ja ir Alfredo Pereira 
Presidente do (omite Brasileiro de Clubes 


